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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 398/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e  tendo em vista o que consta no Processo n° 12165/2026-5-TC;  RESOLVE notificar o
FALECIMENTO  de  JOSÉ  MARIA  PINHEIRO,  servidor  aposentado  deste  Tribunal,  ocorrido  em
17/05/2026, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório Norões Milfont – Registro Civil da 4ª Zona
– Fortaleza/CE. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de maio de 2026.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 419/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  a  alínea 'd',  inciso V,  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  01/03/2024  e  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº
09256/2026-4-TC;  RESOLVE autorizar  o  pagamento  da  gratificação  pelo  exercício  de  magistério  aos
servidores abaixo relacionados, pela realização de cursos ocorridos no período de 19 a 21 de maio de 2026,
de  acordo  com  as  suas  respectivas  cargas  horárias  indicadas  na  tabela  a  seguir,  conforme  Lei  nº
14.476/2009, publicada no DOE/CE de 09/10/2009, e Resolução Administrativa nº 14/2023, publicada no
DOE-TCE/CE de 28/06/2023:


